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A COMPANHIA DE TERMINAIS, PORTOS E HIDROVIAS DO PIAUI S/A– PORTO-PIAUI  , inscrita
no CNPJ sob nº 19.045.674/0001-30, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, com sede
administrativa na cidade de Teresina (PI), na Av. Teresina, Bairro Atalaia, Luís Correia - PI, neste ato
representada pela seu Presidente, a Senhor Raimundo Nonato Palmeira Dias Junior, inscrito no CPF sob o nº
006.XXXX e SENAI DEPARTAMENTO REGIONAL DO CEARA , CNPJ nº 03.768.202/0001-76, com sede e
foro na cidade de Fortaleza, CEARA,  estabelecida na AV BARAO DE STUDART, 1980, 10° Andar, Bairro
Brasília, CEP 60.120-001, neste ato representada pelo representante legal, a Senhor Paulo Andre de Castro
Holanda , Empresário, inscrito no CPF sob o nº 314.XXXX., brasileiro, adiante denominada abreviadamente de
CONTRATADA, tendo em vista os documentos nos autos do processo SEI nº 00346.001501/2025-69 e o que
mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 13.303/2016 e Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios da Investe Piauí - RILCC, os quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo
e acordado celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas
e condições seguintes:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO
1.1 O presente Termo de Contrato tem por objeto a contratação do curso "Operações Portuárias para
Hidrogênio Verde e Derivados", com o objetivo de capacitar mão de obra para a área de operações Portuárias
para Hidrogênio Verde e Derivados.
1.2. O presente contrato é objeto de DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 29, VII da
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Lei 13.303/16 e artigo 146, inciso vII, alínea f do Regulamento Interno de Licitações e Contratos e Convênios
da Investe Piaui.
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNIDADE VALOR
TOTAL

01
Contratação do curso "Operações Portuárias para Hidrogênio Verde e
Derivados", com o objetivo de capacitar mão de obra para a área de
operações Portuárias para Hidrogênio Verde e Derivados.

01 UND

R$ 24.000,00
( vinte e

quatro mil
reais)

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1.  O valor global do presente contrato é de R$ 24.000,00 ( vinte e quatro mil reais).
2.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor dos serviços conforme entrega pelo regime
de empreitada por preço unitário, conforme descrito no Termo de Referência e projeto arquitetônico e
efetivamente entregues e instalados.
2.3. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação à Contratante de Nota Fiscal ou
Fatura, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, até o em até 30 (trinta) dias, do mês
subsequente à prestação de serviços, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato observando os seguintes
procedimentos:
2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada de comprovação da
regularidade fiscal, que poderá ser comprovada por meio de consulta "online" ao sistema de cadastramento, ou
na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
2.5. As Notas Fiscais/Faturas correspondentes ao fornecimento do objeto deverão ser apresentadas
em 02 (duas) vias diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente atestará a aquisição/fornecimento do
objeto nomes de referência e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma,
todas as condições pactuadas.
2.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será
devolvida a CONTRATADA, pelo Gestor deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se providencie
pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a
Contratante. Respeitadas às condições previstas na Cláusula Sétima deste Contrato, em caso de atraso de
pagamento, motivado pela CONTRATANTE, os valores a serem pagos, serão atualizados financeiramente
sobre o valor devido pela variação acumulada do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, desde a data
final de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, ressalvada a responsabilidade da
CONTRATADA;
2.7. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês
seguinte ao da ocorrência;
2.8. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza
resultantes da execução do contrato;
2.9. O Contratante reserva-se no direito de recusar efetuar o pagamento se, no ato da atestação, o
fornecimento que não estiver de acordo com as solicitações efetuadas;
2.10. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o prazo
de pagamento será reiniciado a contar da data da respectiva reapresentação;
2.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
2.12. A Agência deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou
indenizações devidas pelo contratado.
2.13. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
2.14. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser
instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior competente,
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que adotará as providencias para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação
dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.
2.15. Para fins de cobrança, é considerada uma transação:
a) Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração,
o valor devido deverá ser acrescido de Atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:
I=(TX/100)/365
EM= I x N x VP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1. Os prazos de vigência deste Termo de Contrato é de 06 (seis) meses, iniciando imediatamente a partir da
data de assinatura do Contrato ou Ordem de Serviço; 
3.2. Os Serviços serão executados conforme Programação ao Processo Sei n° 00346.001501/2025-69, e
respectiva Ordem de Serviço (OS).
3.3. Os prazos de vigência e execução poderão ser prorrogados, no limite e condições previstos no art. 160,
§2º da RILCC da Investe Piauí, mediante acordo entre as partes.
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA, em moeda nacional por meio de ordem bancária,
após a apresentação da fatura mensal / nota fiscal, desde que devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato a
execução e regularidade da prestação dos serviços.
4.2. O prazo máximo para pagamento das faturas é de até 30 (trinta) dias, devendo ser apresentada
ao Departamento Contábil e Financeiro da CONTRATANTE 03 (três) dias antes dos seus vencimentos.
4.3. Por ocasião do encaminhamento da (s) nota (s) fiscal (is), o CONTRATADO deverá encaminhar
as certidões de regularidade fiscal e trabalhista bem como cópia do contrato social, indispensáveis para
efetivação do pagamento.
4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
4.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à etapa do
cronograma físico-financeiro executada.
4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.
4.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada nas CNDS requeridas no item 5.3.,
será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da Contratante.
4.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso exista pendência quanto à Justiça do
Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social, ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
4.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Investe Piauí.
4.10. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
4.11. A CONTRATADA declara estar ciente e concordar com o conteúdo integral das normas internas
da PORTO PIAUÍ, inclusive daquelas que vierem a ser editadas, atualizadas ou revogadas durante a vigência
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contratual, comprometendo-se a observá-las integralmente no que couber à execução do objeto contratado.
4.12. A aceitação tácita das normas se configura pelo início da execução contratual ou pela
continuidade da prestação dos serviços após a entrada em vigor de novas disposições normativas da
Companhia, não podendo a CONTRATADA alegar desconhecimento para se eximir de responsabilidade.
4.13. A CONTRATADA declara ter ciência da Resolução Normativa nº 01, de 10 de junho de 2025 ,
da PORTO PIAUÍ, que dispõe sobre os procedimentos e documentos exigidos para a instrução dos processos
de pagamento no âmbito da Companhia, comprometendo-se a cumpri-la integralmente, sob pena de
suspensão do fluxo de pagamento até a devida regularização.
4.14. A CONTRATADA reconhece que o descumprimento das exigências previstas na referida
Resolução poderá ensejar atraso ou impedimento no processamento das faturas, sem que disso decorra
qualquer ônus ou responsabilidade para a PORTO PIAUÍ
5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. São deveres da Contratada:
5.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, no Contrato e na sua
proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;
5.1.2.  Zelar pela fiel execução do contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos
necessários;
5.1.3. Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que interfiram
na execução dos serviços;
5.1.4. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da
regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com a
CONTRATANTE;
5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na contratação indicadas neste termo, em compatibilidade com as obrigações assumidas;
5.1.6. Dar ciência imediata e por escrito a CONTRATANTE de qualquer anormalidade verificada na
execução dos serviços;
5.1.7. Prestar a CONTRATANTE os esclarecimentos requeridos por escrito e acatar imediatamente as
reclamações sobre seus serviços;
5.1.8. Responder por quaisquer perdas, danos ou prejuízos decorrentes da execução do contrato,
causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento;
5.1.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execução do contrato, nos termos do artigo 77 da Lei Federal n° 13.303/2016;
5.1.10. Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, mediante aprovação da
CONTRATADA e critérios pré-estipulados, quando estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos
aplicáveis;
5.1.11. Guardar sigilo quanto às informações ou documentos de qualquer natureza que porventura tome
conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua divulgação indevida e utilização
incorreta ou inadequada;
5.1.12. Adotar, naquilo que for cabível, os critérios e práticas de sustentabilidade ambiental na execução
dos serviços, nos termos da legislação aplicável;
5.1.13. Garantir a segurança e proteção das pessoas envolvidas direta ou indiretamente na realização do
serviço;
5.1.14. Manter sempre atualizados seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do
estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração
contratual;
5.1.15. Disponibilizar todos os equipamentos e pessoal necessários à perfeita execução dos serviços ora
contratados;
5.1.16. Executar diretamente o objeto deste Termo de Referência, sem transferência de
responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE.
6. CLAÚSULA SEXTA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. São direito e deveres da Contratante:
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6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e no
instrumento de contrato;
6.3. Verificar com as especificações constantes no termo de referência, no prazo fixado, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
6.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas nos serviços executados, para que sejam feitas as correções pertinentes;
6.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado;
6.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente a entrega/execução de cada
produto do objeto deste Termo de Referência, no prazo estipulado no cronograma de desembolso conforme
estabelecidos neste instrumento;
6.7. Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços executados em desacordo com as especificações
descritas no Termo de Referência e com as obrigações assumidas pela CONTRATADA;
6.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
6.9. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;
6.10. Compete à CONTRATANTE disponibilizar, no local de realização do treinamento, infraestrutura
adequada e compatível com as necessidades técnicas para a plena execução das aulas teóricas e práticas,
garantindo condições de segurança, funcionamento e conforto;
6.10.1.  Para fins do item anterior, a CONTRATANTE deverá providenciar, no mínimo, os seguintes
recursos e condições:

a) tomadas em parede, padrão brasileiro, na tensão de 220V e corrente de 10A;
b) 05 (cinco) bancadas medindo 1,5 m x 0,5 m;
c) 05 (cinco) filtros de linha com 3 (três) metros de comprimento;
d) 01 (uma) pia com torneira e água corrente;
e) 01 (um) cesto de lixo de grande porte;
f) ambiente climatizado com ar-condicionado.

6.11. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato realizado pela CONTRATADA, seus empregados, prepostos ou subordinados.
7. CLAÚSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
7.1. Os recursos financeiros para atender à contratação serão provenientes dos recursos próprios da
COMPANHIA DE TERMINAIS ALFADEGADOS DO PIAUÍ – PORTO PIAUÍ.
8. CLAÚSULA OITAVA – DA RESCISÃO
8.1. A inexecução total ou parcial do Contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências
cabíveis, conforme disposto nos arts. 203 a 206 do RILCC da Companhia.
8.2. A rescisão do contrato poderá ser:
8.2.1. por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;
8.2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que
haja conveniência para a Companhia;
8.2.3. judicial, nos termos da legislação.
8.3. A rescisão por ato unilateral a que se refere o inciso I deste artigo, deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.
8.4. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços
públicos essenciais, o prazo a que se refere o § 1º será de 90 (noventa) dias.
8.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida
dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito
a:
8.5.1. devolução da garantia, acaso tenha sido prestada;
8.5.2. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
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8.5.3. pagamento do custo da desmobilização, caso requerido e devidamente comprovado.
8.6. A rescisão por ato unilateral da Companhia acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo
das sanções previstas neste Regulamento:
8.6.1. assunção imediata do objeto contratado pela Companhia, no estado e local em que se encontrar;
8.6.2. execução da garantia contratual para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela
Companhia;
8.6.3. na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do
contrato até o limite dos prejuízos causados à Companhia.
9. CLAÚSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. A CONTRATADA, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório e
ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RILC e
na Lei nº 13.303/2016:
a) advertência;
b) multa moratória;
c) multa compensatória;
d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;
e) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Companhia, por até 02
(dois) anos.
 
9.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com a dos incisos “b”, “c” e “d”.
9.3. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo 208 do RILC da
Companhia, dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato durante a sua execução, ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas nesta cláusula.
9.4. A aplicação das penalidades previstas neste item realizar-se-á no processo administrativo da
contratação assegurado a ampla defesa e o contraditório à CONTRATADA, observando-se as regras previstas
no RILC da Companhia.
9.5. A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação
de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção.
9.6. Da sanção de advertência:
9.6.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente par acarretar
prejuízo à Companhia, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.
9.6.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à
CONTRATADA, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF, respeitado o disposto no item 28.5.
9.7. Da sanção de multa:
9.7.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a) em decorrência da prática, por parte do contratado, das condutas elencadas no artigo 210, I e II do RILC da
Companhia deverá ser aplicada multa correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor estimado para a
licitação em questão;
b) multa moratória de 3% por atraso injustificado na entrega da garantia contratual;
c) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) sobre (o valor da parcela não executada ou do saldo
remanescente do contrato), por dia de atraso na execução dos serviços até o limite de 15 (quinze) dias;
d) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre (o valor da parcela não executada ou do saldo
remanescente do contrato), por dia de atraso na execução dos serviços, por período superior ao previsto na
alínea anterior, até o limite de 30 (trinta) dias.
d. esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não aceitação do objeto, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;
e) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre (o valor da parcela não executada ou do
saldo remanescente do contrato), no caso de inexecução parcial do Contrato;
f) multa compensatória no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do Contrato;
g) multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão contratual
unilateral do Contrato;
h) pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido
pelo instrumento convocatório, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total
do contrato.
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9.7.2. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores distintos. Se forem
aplicadas duas multas sobre o mesmo fato gerador configura repetição da sanção (bis in idem).
9.7.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
respectivo contratado, quando houver. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Companhia ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
9.7.4. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.
9.8. Da sanção de suspensão:
9.8.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Companhia em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado prejuízo à Companhia,
suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.
9.8.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Companhia por até 2 (dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 211 a 217 do RILC da
Companhia e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas – CEIS de que trata o art. 23 da Lei
nº 12.846/2013.
10. CLAÚSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE SOCIAL, TRABALHISTA E DA
INTEGRIDADE
10.1. A CONTRATADA compromete-se a cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária,
ambiental e anticorrupção vigente, bem como a observar os princípios da legalidade, moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência no âmbito da execução contratual.
10.2. É expressamente vedada à CONTRATADA, seus sócios, administradores, empregados,
prepostos, subcontratados ou terceiros a ela vinculados:
I – a utilização de trabalho infantil, salvo na condição de aprendiz, nos termos da legislação aplicável;
II – a submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo, incluindo, entre outras, jornadas
exaustivas, condições degradantes de trabalho, servidão por dívida ou restrição de liberdade;
III – a prática de atos que configurem corrupção ativa ou passiva, fraude à licitação, conluio, peculato, suborno,
pagamento ou recebimento de vantagem indevida, conflito de interesses ou qualquer outra conduta que atente
contra a ética, a integridade ou o interesse público.
10.3. A CONTRATADA declara seu compromisso com elevados padrões éticos e de integridade,
obrigando-se a adotar medidas de prevenção, detecção e resposta a irregularidades, inclusive em relação à
sua cadeia de fornecedores e subcontratados.
10.4. A CONTRATADA compromete-se, ainda, a colaborar integralmente com apurações internas
promovidas pela PORTO PIAUÍ S/A, bem como com investigações conduzidas por órgãos de controle e
autoridades competentes, sempre que houver indícios de irregularidades associadas à execução do contrato.
10.5. O descumprimento de qualquer das disposições desta cláusula constituirá motivo para rescisão
unilateral e imediata do contrato por parte da PORTO PIAUÍ S/A, independentemente de aviso prévio ou
indenização, sem prejuízo da apuração de responsabilidades e da adoção das medidas cabíveis nas esferas
administrativa, cível e penal.
11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MODALIDADE
11.1. O presente contrato foi objeto de DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 29, VII da Lei 13.303/16 e
artigo 146, inciso vII, alínea f do Regulamento Interno de Licitações e Contratos e Convênios da Investe Piauí.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
13.1. Em havendo necessidade de acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem
indispensáveis, e sempre nas mesmas condições da proposta, os mesmos serão realizados nos moldes do art.
166 do Regulamento RILCC de Contratação da Investe Piauí;
13.2. Em ocorrendo acréscimo ou supressão ao valor contratual deverá ser respeitado o limite legal de
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do presente contrato, para quaisquer de seus itens, bem como
a anuência da CONTRATADA.
13.3. Eventuais alterações contratuais poderão ocorrer nos termos da Lei n° 13.303/2012 e do RILCC.
14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)
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14.1. As partes CONTRATANTES, desde já, autorizam expressamente o uso de dados contidos neste
instrumento e seus anexos para os fins específicos de que trata a Lei Federal nº 12.709/2018 (LGPD) e
atualização, se comprometem a proteger os direitos previstos no mesmo dispositivo e se obrigam a dar
conhecimento prévio à outra parte quando fizer uso de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, utilizando-
se sempre da Política de Proteção de Dados e dos princípios previstos na LGPD;
14.2. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATADA com objetivo
de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º
do art. 11 da Lei Federal nº 12.709/2018 (LGPD) e atualização;
14.3. Em caso de descumprimento das obrigações previstas na Lei Federal nº 12.709/2018 e
atualizações, bem como do zelo no que tange a proteção de dados pessoais das pessoas naturais envolvidas
no objeto do presente contrato por parte da CONTRATADA, esta se obrigará pagar à CONTRATANTE multa
equivalente a 10% do valor envolvido no objeto do contrato, bem como a reembolsar a CONTRATANTE de
todos os eventuais prejuízos que vier a sofrer.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
15.1. As partes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as
seguintes práticas:
15.2. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
15.3. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
15.4. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
15.5. “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
15.6. “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste subitem; (2) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
15.7. A CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em Lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.
15.8. As Partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e
colaboradores:
15.9. Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n°
8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
15.10. Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses
previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso I deste artigo e se comprometem em exigir o mesmo
pelos terceiros por elas contratados.
16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DO REAJUSTE
16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DOS CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 13.303/2016 e na RILCC da Investe Piauí, e demais normas, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
18. CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de Teresina (PI), para dirimir ou
resolver questões oriundas do presente instrumento contratual, desde que não seja possível resolvê-la prévia e
amigavelmente.
18.2. E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três)
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vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas presenciais que também assinam, para que
produzam os seus reais e jurídicos efeitos.
 
 

 
Luís Correia,

(assinado eletronicamente)

 
 
 
 
 
 

Raimundo Nonato Palmeira Dias Junior
COMPANHIA DE TERMINAIS, PORTOS E HIDROVIAS DO PIAUI S/A– PORTO-PIAUI. CONTRATANTE

 
 
 

Paulo Andre de Castro Holanda
REPRESENTANTE LEGAL

SENAI DEPARTAMENTO REGIONAL DO CEARA.
 
 

TESTEMUNHAS:
 
 
 

CPF:                             CPF:
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo André De Castro Holanda, Diretor, em 13/02/2026, às
09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142,
de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO NONATO PALMEIRA DIAS JUNIOR - Matr.3000005-
5, Diretor Presidente, em 18/02/2026, às 10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap.
III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0022066244 e o
código CRC A6967CA6.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 00346.001501/2025-69 SEI nº 0022066244
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